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Texto que altera regras de aposentadorias e pensões para mais de 72 milhões de pessoas é promulgado 
Marcello Camargo/Agência Brasil

Rodrigo Maia e Davi Alcolumbre durante a promulgação da Reforma da Previdência 

Caixa reduz 
taxa de juros 
do cheque 
especial
A Caixa Econômica Federal 
anunciou, nesta terça-feira (12), 
a redução da taxa de juros do 
cheque especial de 8,99% para 
4,99% ao mês.

“A Caixa devolve à socieda-
de, e em especial aos mais hu-
mildes, os resultados recordes 
que teve, [com] redução para 
abaixo de 5% [a taxa do cheque 
especial]. É um banco preo-
cupado com a igualdade, com 
a distribuição de renda. Isso é 
absolutamente matemático e 
meritocrático”, disse o presiden-
te do banco, Pedro Guimarães.

“Esse juros de 4,99% ain-
da é extremamente elevado. 
Nós continuamos automati-
camente estudando a contínua 
melhora econômica do Brasil, 
e poderemos continuar abai-
xando, mas a eventual piora 
também leva ao aumento”, 
disse Guimarães.A Caixa anun-
ciou ainda uma nova linha de 
crédito imobiliário indexado 
ao IPCA, com taxas a partir de 
2,95% ao ano mais o IPCA, re-
presentando uma parcela 40% 
menor em relação ao financia-
mento indexado à TR.

O lucro líquido da Caixa 
Econômica Federal cresceu 
66,7% no terceiro trimestre 
do ano em comparação com 
o mesmo período de 2018. 
Segundo o balanço do terceiro 
trimestre do banco divulgado 
nesta terça (12), o lucro líqui-
do chegou a R$ 8 bilhões. Na 
comparação com o segundo 
trimestre, o lucro líquido teve 
alta de 90,6%, quando foi regis-
trado lucro de R$ 4,212 bilhões.

A Caixa ainda anunciou que 
mais de mil novos pontos de 
atendimento serão abertos até 
março de 2020.

Iniciativa do Governo prevê investimento da ordem de R$ 2 bilhões 

Programa Previne Brasil quer 
incluir 50 milhões no SUS
O governo federal lançou 
nesta terça (12), em cerimô-
nia no Palácio do Planalto, 
o programa Previne Brasil 
que altera procedimentos 
de repasse de recursos do 
Sistema Ún ico de Saúde 
(SUS) para os municípios. A 
iniciativa visa incluir mais 
pessoas nos programas de 
atenção primária. A expec-
tativa do governo é incluir 
50 milhões de pessoas em 
diferentes programas dos 
SUS. A previsão é de que os 
repasses para os municípios 
tenham um aporte de R$ 
2 bilhões, passando de R$ 
18,3 bilhões para mais de R$ 
20 bilhões.

Seg undo o governo, o 
novo modelo vai aportar 

mais recursos para os mu-
nicípios que melhorarem a 
saúde dos brasileiros, espe-
cialmente nos serviços de 
saúde da atenção primária, 
que cuida dos problemas 
mais frequentes, como dia-
betes e hipertensão, através 
de consultas médicas, exa-
mes e vacinação. Antes, a 
distribuição de recursos era 
feita com base na quantidade 
de pessoas residentes e de 
serviços existentes em cada 
município, sem considerar 
o atendimento efetivamente 
prestado pelas 43 mil Equi-
pes de Saúde da Famí lia 
(ESF) que atuam no país. 
Atualmente esses profissio-
nais atendem cerca de 90 
milhões de pessoas. A ava-

liação do governo é de que 
as equipes podem atender 
até 140 milhões de pacientes.

De acordo com o Ministé-
rio da Saúde, os recursos se-
rão distribuídos com base em 
três critérios: o número de 
pessoas acompanhadas nos 
serviços de saúde, em espe-
cial as pessoas que recebem  
benefícios sociais, crianças 
e idosos; foco no tratamento 
de doenças crônicas como 
diabetes e redução de mortes 
de crianças e mães; e ainda 
a adesão a programas estra-
tégicos, como Saúde Bucal e 
Saúde na Hora, que amplia 
o horário de atendimento 
à população dos serviços, 
abrindo durante o almoço, à 
noite ou aos fins de semana.

Jair Bolsonaro sanciona com 
vetos LDO para o próximo ano 
O presidente Jair Bolsonaro 
sancionou com vetos a Lei 
de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO) para 2020. A LDO 
estabelece que o governo 
tem de apresentar, no pró-
ximo ano, um plano de re-
visão dos gastos tributários 
e dos subsídios, que atual-
mente equivalem a 4,6% do 
Produto Interno Bruto – PIB, 
que é a soma dos bens e ser-
viços produzidos no país.

Segundo o governo, os 
vetos foram decididos para 
barrar dispositivos que con-
tribuem para elevação da 
rigidez do Orçamento.

Entre as just if icat ivas 
para os vetos presidenciais, 
apresentadas em mensa-
gem env iada ao Senado, 
estão a criação de despesas 
discricionárias, em meio a 
uma situação de rigidez or-
çamentária e a necessidade 

de cumprimento da meta 
fiscal, além de dificuldades 
pa ra o cu mpr i mento de 
prazos e contrariedade ao 
interesse público.

Ta mbém fora m apre-
sentadas como justificativa 
para os vetos a abertura de 
margens a interpretações 
subjetivas; restrição à im-
plementação de polít icas 
públicas; confusão de con-
ceitos de órgãos orçamen-

tário e setorial; retirada de 
contrapartidas; inclusão de 
saldo de valores ainda não 
repassados pelo Tesouro; 
e vício de inconstituciona-
lidade.

A proposta de Orçamen-
to Geral da União enviada 
à sanção presidencial pre-
via que o governo deixará 
de a r r e c a d a r  R $ 3 3 0,61 
bilhões por causa dos in-
centivos fiscais em 2020.

Vetos foram para barrar dispositivos que elevam rigidez do Orçamento 

MP do Governo extingue 
registros profissionais
A medida provisória (MP) 
proposta pelo presidente 
Jair Bolsonaro para au-
mentar incentivos para 
a contratação de jovens 
mudará também os trâmi-
tes de registro profissional 
junto ao Governo Federal. 
A partir da publicação, os 
profissionais não precisa-
rão mais ir as Delegacias 
do Trabalho para obterem 
o registro profissional.

A medida vale para to-
das as profissões, a não ser 
aquelas que possuem con-
selhos e ordens próprios. 
Como é o caso dos advo-
gados, que respondem 
à Ordem dos Advogados 
do Brasil; médicos, que 
possuem os Consel hos 
Regionais de Medicina; 
engenheiros, enfermeiros, 
arquitetos, entre outros.

Já outras prof issões, 
que não possuem conse-
lhos regionais próprios, 
como jornalistas, publici-
tários, secretários, soció-
logos, não serão mais obri-
gados a terem registro.

Br u no Da lcomo, se-

cretário de Trabalho do 
Ministério da Economia, 
em entrevista ao jornal O 
Globo, afirmou que a reso-
lução é uma eliminação de 
obstáculos.

“A ideia é eliminar de 
todo o marco regulatório a 
necessidade de registro de 
todas as profissões. Estou 
eliminando o obstéculo 
para exercício da profis-
são”, afirmou.

Dalcomo complemen-
tou que a MP não altera 
nenhuma regra para con-
selhos de classe.

“A gente não mexe em 
c on s el ho nen hu m . S ó 
mexe nos registros que 
existiam para simples bu-
rocratização”, declarou.

Medida 
vale para 
profissões que 
não possuem 
conselhos ou 
ordens próprios 

Previdência: reforma já em vigor
Quase nove meses depois 
de ser oficialmente pro-
posta pelo governo, nesta 
terça-feira (12), deputados 
e senadores, em uma ses-
são conjunta do Congresso 
Nacional, promulgaram a 
reforma da Previdência. 
O texto altera regras de 
aposentadorias e pensões 
para mais de 72 milhões 
de pessoas, entre trabalha-
dores do setor privado que 
estão na ativa e servidores 
públicos federais.

Considerada um marco 
dos 300 dias do governo 
Bolsonaro, a solenidade 
presidida pelo presidente 
do Cong resso, senador 
Dav i A lcolumbre (DEM
-AP) também foi acom-
panhada pelo presidente 
da Câmara, Rodrigo Maia 
( DEM-RJ ).  A lcolu mbre 
m i n i m i zou a ausência 
do presidente da Repú-
blica, Jair Bolsonaro e do 
ministro da Economia, 
Paulo Guedes na sessão. 
“Eu acho que não é sinal 

de nada. A gente às vezes 
faz um cavalo de batalha 
por uma fotogra f ia. As 
emendas constitucionais 

sempre foram promulga-
das em sessões solenes 
especiais do Parlamento 
brasileiro. Nessas sessões 

muitas delas o presidente 
da República e ministros 
não v ieram. Não será a 
presença do presidente da 

República ou do ministro 
que va i cha ncela r esse 
encontro, essa promulga-
ção”, avaliou Alcolumbre 

ao chegar ao Senado.
A proposta inicial do 

governo previa economia 
de R$ 1,2 tri lhão em 10 
anos. Com as alterações 
feitas pelo Congresso, caiu 
para R$ 800 bi lhões no 
mesmo período. As regras 
da reforma entram em vi-
gor imediatamente com a 
promulgação da emenda 
constitucional.

Muda nças – A Emenda 
Constitucional 103 institui 
novas alíquotas de contri-
buição para a Previdência, 
além da exigência de idade 
mínima para que homens 
e mulheres se aposentem. 
As novas regras entram 
em vigor imediatamente, 
exceto para alguns pontos 
específicos, que valerão a 
partir de 1º de março de 
2020. É o caso, por exem-
plo, das novas alíquotas de 
contribuição que começa-
rão a ser aplicadas sobre o 
salário de março, que em 
geral é pago em abril.

Novas alíquotas de contribuição

Regime Geral

Até o salário mínimo: 7,5%

Entre o mínimo e R$ 2 mil: 9%

Entre R$ 2 mil e R$ 3 mil: 12%

Entre R$ 3 mil e o teto do RGPS*: 14%

Servidor público

Até o salário mínimo : 7,5%

Entre o mínimo e R$ 2 mil: 9%

Entre R$ 2 mil e 3 mil: 12%

Entre R$ 3 mil e o teto do RGPS: 14%

Entre teto do RGPS e R$ 10 mil: 14,5%

Entre R$ 10 mil e R$ 20 mil: 16,5%
Entre R$ 20 mil e teto constitucional : 
19%
Acima do teto constitucional : 22%

* R$ 5.839,45 (em 2019)

Mudanças para bancários 
Ainda na medida provi-
sória (MP) publicada por 
Jair Bolsonaro nesta terça 
(12), com o novo programa 
Verde Amarelo, que visa 
incentivar a contratação 
de jovens sem experiência 
de emprego, mexe com a 
jornada de trabalho dos 
bancários. Na publicação, 
foi alterada a jornada de 
trabalho para emprega-
dos de bancos e também 
foi liberada a abertura de 
agências bancárias aos sá-
bados. Antes da medida, as 
agências não funcionavam 
aos sábados e todas as jor-
nadas em bancos eram de 

30 horas semanais.
Somente trabalhadores 

de caixas das casas bancá-
rias e da Caixa Econômica 
Federal permanecem com 
a carga de seis horas diá-
rias. Os outros cargos pas-
sam a contar com a jornada 
de 8 horas por dia.

A função de caixa pode 
ter aumento de jornada 
mediante a acordo ou con-
venção coletiva. Apesar da 
proposta da MP ter sido 
enviada para a votação no 
Congresso Nacional, as 
regras entraram em vigor a 
partir de sua publicação, ou 
seja, esta terça-feira (12).

O Governo do Estado 
do Rio de Janeiro, por 
meio da Secretaria de 
Estado de Fazenda, vai 
quitar nesta quinta-
feira (14) – décimo dia 
útil, conforme prevê o 
calendário oficial – os 
sa lários de outubro 
para 466.657 servidores 
ativos, inativos e pen-
sionistas.

O valor líquido da 
folha de outubro é de 
R$ 1,8 bilhão. Os paga-
mentos serão efetuados 
ao longo do dia, mes-
mo após o término do 
expediente bancário.

Rio: salários 
em dia

A equipe econômica 
abriu espaço para liberar 
todos os recursos contin-
genciados (bloqueados) 
no Orçamento. A liberação 
consta em Relatório de Re-
ceitas e Despesas extem-
porâneo (antes do prazo), 
publicado nesta terça (12) 
em edição extraordinária 
do Diário Oficial da União. 

O relatório liberou 
R$ 16,7 bilhões do Orça-
mento. Segundo o Mi-
nistério da Economia, 
o montante é suficiente 
para descontigenciar os 
R$ 14 bilhões que ainda 
estavam bloqueados.

Verba pode 
ser liberada

A multa de 40% para o trabalhador não foi alterada pela Medida Provisória 

FGTS: multa adicional de 10% 
que ia para União é extinta 
O governo extinguiu a multa 
adicional de 10% do Fundo 
de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) de demis-
sões sem justa causa. A de-
cisão faz parte da Medida 
Provisória 905, que criou o 
Programa Verde e Amarelo, 
voltado para a criação de 
empregos para os jovens. A 
MP foi publicada na edição 
desta terça (12) do Diário 
Oficial da União, e não altera 
o pagamento da multa de 
40% para os trabalhadores.

A multa adicional foi cria-
da pela Lei Complementar 
110, de 2001. Em outubro, 
o secretário especial de Fa-
zenda do Ministério da Eco-
nomia, Waldery Rodrigues, 
anunciou que o governo iria 
propor a extinção da multa.

Segundo o secretário, 
o fim da multa abrirá uma 
folga de R$ 6,1 bilhões no 
teto de gastos para o pró-
ximo ano. Isso porque o 
dinheiro da multa adicional 
deixará de passar pela conta 

única do Tesouro Nacional, 
não sendo mais computado 
dentro do limite máximo 
de despesas do governo. O 
dinheiro passa pelo caixa do 
governo e é transferido para 
a Caixa, gestora do FGTS.

Atualmente, as empresas 
pagam 50% de multa nas 
demissões sem justa causa. 
Desse total, 40% ficam com o 
trabalhador. Os 10% restan-
tes vão para a conta única do 
Tesouro Nacional, de onde 
são remetidos para o FGTS.


